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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 225/2022 

 

Processo Licitatório nº: 18.621/2022 
Processo de Impugnação n º: 31.340/2022 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

INSUMOS PARA LABORATÓRIO, para atender as necessidades do 

Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra 

de Castro, Subsecretaria de Atenção Básica/Posto Sylvio Henrique 

Braune e Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa 

DST/HIV/AIDS/HV, pelo período de 12 (doze) meses, 

 

IMPUGNANTE: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa MEDLEVENSOHN 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 

1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu representante 

legal, tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 225/2022. 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a 

Comissão de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 
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03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme 

comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, 

pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                              

05. Em apertada síntese, a impugnante afirma que ...a organização dos itens em 

LOTE materializa-se como exigência de caráter restritivo e atenta contra a 

economicidade...  

06. Solicita ainda esclarecimento quanto a quantidade por caixas definidas para os itens 

103, 104, 105, 109 e 110 questionando se, Para fins de isonomia na competitividade, 

as licitantes poderão apresentar proposta conforme a quantidade por caixa 

estabelecida no edital e quando da entrega, entregar os testes em caixa com 

quantidade diversa, desde que seja respeitada e entregue a quantidade solicitada 

no empenho e no edital?    

07. Por fim, cita decisões em casos similares e requer: 

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

08. Requer a impugnante que:  
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a) ...seja alterado o critério de julgamento para ITEM, já que o LOTE acaba por 

ceifar do certame aquelas licitantes que não trabalham com todos os produtos 

listados  ainda que haja similaridade entre eles...  

b)  ...que seja esclarecida a dúvida suscitada no tópico cima...  

 

IV. DA ANÁLISE DA AREA TÉCNICA 

09. Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas, foram 

encaminhados os questionamentos à área requisitante solicitando a análise das 

alegações suscitadas. 

10. Em resposta, a Secretaria de Saúde através de sua responsável técnica a Bióloga 

Alessandra Raphael Fonseca, pugnou pelo NÃO PROVIMENTO quando a alteração do  

critério de julgamento para Menor Preço por Item informando que, ... os referentes 

itens foram colocados em Lotes por serem similares e compatíveis ao Setor de 

Imunologia do Laboratório. . 

11. Quanto ao questionamento para os itens 103, 104, 105, 109 e 110, o 

responsável técnico esclareceu que, o quanto a entrega da 

quantidade que foi solicitada no empenho e no edital.   

14. A análise técnica do setor técnico requisitante, constantes nos autos do 

processo de impugnação n. 31.460/2022, são partes integrantes desta decisão, 

independente de transcrição. 

V. DA DECISÃO 

15. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019,  e 

art. 17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, após análise e conclusão da Área 

Técnica requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta 

pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, no processo 
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licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 225/2022, e no mérito, NEGO 

PROVIMENTO, pela  alteração do edital em comento. 

 

Nova Friburgo, 14 de dezembro de 2022 

 

 
JONATHAN PINHEIRO CHAVES 

Pregoeiro  Comissão de Pregão II 
Matricula: 206.870 
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